
 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

DECRETO N.º 8.928, DE 06 DE AGOSTO DE 2025. 

Dá nova Constituição ao Conselho Municipal de 

Assistência Social de Agudos – CMAS e da outras 

Providências. 

 

RAFAEL LIMA FERNANDES, Prefeito Municipal de Agudos, Estado de São 
Paulo, no uso de suas atribuições legais e, 

Considerando as disposições contidas na Lei Municipal nº 3.878 de 23 de 
setembro de 2008, que recriou o Conselho Municipal de Assistência Social de Agudos; 

Considerando a eleição de novos membros e da mesa diretora realizada em 
reunião extraordinária do Conselho Municipal de Assistência Social, conforme ATA – CMAS 
nº 391/2025.  

D E C R E T A: 

 

Artigo 1º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor o Conselho 

Municipal de Assistência Social de Agudos, nos moldes da Lei Municipal nº 3.878 de 23 de 

setembro de 2008: 

I – REPRESENTANTES DO PODER PÚBLICO: 

a) Secretaria de Assistência Social e Cidadania: 

Titular: Victória Maria Nakaya Onorato Simões; 
Suplente: Marli Antônia Laurentino de Oliveira. 
 

b) Secretaria de Educação e Cultura: 

Titular: Sandra Regina do Nascimento; 
Suplente: Glauciana Aparecida da Costa. 
 

c) Secretaria de Saúde: 

Titular: Rosemeire Magali Cornélio; 
Suplente: Josiane Cristina Siqueira Cardozo; 
 

d) Secretaria de Obras e Infraestrutura: 

Titular: Maria Eduarda dos Santos; 
Suplente: Ana Carolina Santana Sidronio; 
 

e) Secretaria de Administração e Finanças: 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

Titular: Marcia Auxiliadora de Paula 
Suplente: Roseli Ferreira Pereira 
 

f) Secretaria de Esportes e Lazer: 

Titular: Julio Cesar Chalo 
Suplente: Robison Ferreira dos Santos 
 

II – REPRESENTANTES DA SOCIEDADE CIVIL: 

a) Membros usuários ou de Organizações de usuários da Assistência Social: 

Titular: Matheus Vasconcelos; 

Suplente: Agnes de Paula Chaves. 

Titular: Isabela Garcia Paludeto; 

Suplente: Catia Aparecida Cardoso Teixeira. 

 

b) Membros de Entidades e Organizações de Assistência Social: 

Titular: Oswnada Cesarino; 
Suplente: Jessica Guttierrez da Costa Moura; 
Titular: Ana Lucia Defensor Jardim 
Suplente: Aline Monteiro Pisano. 

 

c) Representantes dos Trabalhadores da área de Assistência Social: 

Titular: Magda Cristina Leão Paludeto; 

Suplente: Nilza Cristina dos Santos Alves. 

Titular: Fabiana Gomes Lino; 

Suplente: Marisa Imaculada de Melo Ramos  

 

Art. 2º. Ficam nomeados os seguintes membros para compor a Mesa Diretora do 

Conselho Municipal de Assistência Social de Agudos, nos moldes da Lei Municipal nº 3.878 

de 23 de setembro de 2008: 

I – Presidente: Matheus Vasconcelos; 

II – Vice-Presidente: Victoria Maria Nakaya Onorato Simões; 

III – Primeira Secretária: Oswnada Cesarino; 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE AGUDOS 

 

IV – Segunda Secretária: Magda Cristina Leão Paludeto; 

Art. 3º. Todos os membros cumprirão mandato de 02 (dois) permitidas 01 (uma) 

recondução. 

Art. 4º. Fica expressamente revogado o Decreto nº 8.396 de 24 de abril de 2024. 

 
Agudos, 06 de agosto de 2025. 

 
 

RAFAEL LIMA FERNANDES 
Prefeito Municipal 
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